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PREGÃO ELETRÔNICO TRADICIONAL Nº 69/2018 
 (Processo Administrativo n° 23419.000877/2018-21) 

1ª ALTERAÇÃO 
 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) o INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL – 

IFRS/REITORIA, por meio por meio de seus pregoeiros e sua equipe de apoio, designados 

pela Portaria nº 661, de 22 de maio de 2018, sediado na Rua General Osório, 348 Bairro 

Centro na cidade de Bento Gonçalves – RS, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 

1997, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, Instruções Normativas SEGES/MPDG 

nº 05, de 26 de maio de 2017, nº 03, de 26 de abril de 2018 e nº 01, de 19 de janeiro de 

2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de 

junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Portaria nº 409, de 21 de 

dezembro de 2016, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

as exigências estabelecidas neste Edital.  

  
 
Data da sessão: 07/01/2019 
Horário: 13h:30min 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

1.  DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

Contratação de Serviços de Agente Integrador de Estágio para o IFRS, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2.  A licitação conterá um único grupo, formado por um item, conforme tabela 

constante do Termo de Referência, devendo oferecer proposta apenas para a taxa de 

administração.  

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União. Os pagamentos serão realizados 

de forma descentralizada, por cada campus. 
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3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que 

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 

eletrônica. 

3.2. Para participar do pregão eletrônico, o credenciamento da empresa deverá 

estar regular e os fornecedores/ prestadores de serviço deverão utilizar o certificado 

digital para acesso ao sistema do SICAF. 

3.3. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo 

Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e 

senha pelo interessado. 

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 

do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 

para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta 

licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

3.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas 

imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.7. Se o interessado desejar utilizar o sistema para fins de habilitação, nos 

termos previstos na IN SEGES/MP nº 03/2018, o atendimento às condições exigidas no 

cadastramento no SICAF deverá dar-se até o terceiro dia útil anterior à data prevista 

para recebimento das propostas. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação e que estejam com Credenciamento regular no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na 

IN SLTI/MP nº 03, de 26 de abril de 2018. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 
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4.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

4.2.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 

8.666, de 1993; 

4.2.4.  que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.2.4.1. Os interessados que estejam em recuperação judicial ou 

extrajudicial poderão participar da licitação, desde que o respectivo plano de 

recuperação tenha sido concedido nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005 

ou homologado nos termos do art. 165 da Lei nº 11.101/2005, e desde que 

apresentem todos os demais documentos exigidos neste edital. 

4.2.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.5.1. A participação de empresas em consórcio é uma decisão da 

Administração de acordo com o art. 33 da Lei nº 8.666/1993. A experiência 

prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas 

que envolvem serviço de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica e este 

não é o caso da presente licitação. Desta forma, a Administração optou pela 

vedação da participação de empresas reunidas em consórcio. 

4.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo 

de gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou 

rodízio das atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde 

que os serviços contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, 

vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 

4.4. Como condição de participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49. 

4.4.1.1. a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte; 

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no Edital; 
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 4.4.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.4.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009;  

4.4.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento 

de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991. 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a 

data e horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas 

e lances.  

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as 

propostas apresentadas.   

5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.6.1. Valor mensal e anual do item. 
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5.6.2. Descrição detalhada do objeto, contendo, entre outras, as seguintes 

informações:  

5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada.  

5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços.  

5.9. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, o licitante deverá 

incluir, no campo das condições da proposta do sistema eletrônico, o valor 

correspondente à contribuição prevista no art. 18-B da Lei Complementar n. 123, de 

2006. 

5.10. Quando se tratar de cooperativa de serviço, o licitante preencherá, no campo 

condições da proposta do sistema eletrônico, o valor correspondente ao percentual de 

que trata o art. 22, inciso IV, da Lei nº 8.212, de 24.07.91, com a redação da Lei nº 

9.876, de 26.11.99, também referido no art. 72 da Instrução Normativa/RFB Nº 971, de 

13 de novembro de 2009 (DOU 17.11.2009). 

5.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (cento e oitenta) dias, 

a contar da data de sua apresentação.  

6. DA FORMULAÇÃO DE LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem especificações 

técnicas contidas no Termo de Referência.  

6.2.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

6.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 
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6.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor mensal/ anual do item. A cada 

lance o sistema atualizará automaticamente o valor global do grupo, sagrando-se 

vencedora a proposta que apontar o menor valor do item.   

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

6.7.1 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá 

ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser 

inferior a três (3) segundos 

6.8 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.9 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.10 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

6.11 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido 

neste Edital e seus anexos. 

6.12 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 

participantes.  

6.13 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do 

Pregoeiro. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 

determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances.  

6.14 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último 

lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

6.15 Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
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própria as microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 

8.538, de 2015. 

6.16 Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno 

porte e sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por 

cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada. 

6.17 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

6.18 Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.1 Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances 

equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação 

das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 

7 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do 

Anexo VII-A da In SEGES/MPDG n. 5/2017, que:  

7.2.1.  contenha vício insanável ou ilegalidade; 

7.2.2.  não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de 

Referência; 

7.2.3.  apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível; 

7.2.4. não vierem a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao 

preço e produtividade adotada. 

7.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das 
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enumeradas no anexo VII-A, item 9.4 da IN nº 05/2017, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta.  

7.4  Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da 

média dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não 

for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua 

imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a 

legalidade e exequibilidade da proposta. 

7.5  Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 

a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita. 

7.6  O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 

02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.6.1 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo 

estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

7.7   Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.9 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.9.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja 

obtido preço melhor. 

7.9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

7.10 Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 
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8 DA HABILITAÇÃO  

8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1 SICAF; 

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.3.1 O Pregoeiro fará consulta ao Cadastro Informativo de créditos não quitados 

do setor público federal (Cadin) para verificar se a empresa está com 

obrigações pecuniárias vencidas e não pagas para com órgãos e entidades 

da Administração Pública Federal, direta e indireta, nos termos da Lei nº 

10.522/2002. 

8.4 Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à 

Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e trabalhista:  

8.5 Habilitação jurídica:  

8.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.5.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 
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8.5.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

8.5.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

8.5.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 

expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 

conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte; 

8.5.6. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social 

em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

 8.5.7. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser participante sucursal, filial ou 

agência; 

  8.5.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País: decreto de autorização; 

8.6. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.6.1 A comprovação das regularidades fiscal e trabalhista, da qualificação 

econômico -financeira e da habilitação jurídica dar-se-á, primeiramente, por meio de 

consulta ao cadastro do SICAF via verificação online na fase de habilitação; 

8.6.2. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.6.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.6.4. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 
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8.6.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.6.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

8.6.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

8.6.8 caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais ou estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda Municipal/ Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

8.6.9. caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de 

pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 

sob pena de inabilitação. 

8.7 Qualificação Econômico-Financeira: 

8.7.1 certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante; 

8.7.2 Caso seja apresentada certidão positiva de recuperação, o órgão 

processante da licitação diligenciará no sentido de aferir se a licitante 

em recuperação teve seu plano de recuperação acolhido 

judicialmente, nos termos dos artigos 58 ou 165 da Lei nº 11.101/2005 

8.7.3 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, referentes ao último exercício social, comprovando índices de Liquidez 

Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

  8.7.3.1 O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou 

inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e 

Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio 

líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação 

ou do item pertinente. 

8.8 As empresas deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de:  

8.8.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, 
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ou com o item pertinente, por período não inferior a três anos, mediante a 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado.  

8.8.1.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito 

de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no 

contrato social vigente;  

8.8.1.2 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão 

do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua 

execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, 

conforme item 10.8 da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017.   

8.8.2.3 Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, é 

admitida a apresentação de atestados referentes a períodos 

sucessivos não contínuos, não havendo a obrigatoriedade dos três 

anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MPDG n. 5/2017. 

8.8.2.3.1 O atestado apresentado para um item não poderá ser 

utilizado para os demais, exceto o quantitativo excedente. 

8.8.2.4 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo 

mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de 

serviços executados de forma concomitante, pois essa situação 

equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-

operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do 

Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

8.8.2.5 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, 

apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 

foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do 

Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.  

8.8.2 Documento comprobatório de que possui compromisso com a 
sustentabilidade ambiental, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 
01/2010, assinada pelo representante legal da empresa: 

8.8.3 Por Declaração (modelo ANEXO VI do edital), assinada pelo 
representante legal da empresa, onde a licitante afirma possuir o compromisso 
e responsabilidade com a Sustentabilidade Ambiental, nos termos das 
exigências impostas pela IN 01/2010; 

8.8.4 Ou com a apresentação de documento probatório (atestado, 
declaração, certificado, registro, credenciamento, etc) emitido por Órgãos 
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Públicos de qualquer ente da Federação que tenha competência legal na área 
ambiental que o produto ofertado, comercializado, ou o fornecedor, distribuidor 
ou fabricante está devidamente cadastrado, registrado, etc no respectivo 
Órgão, e, ainda; 

8.8.5 Com a apresentação de documentos, registrados em Cartório de 
Ofícios de Registros Públicos que o fornecedor está em fase de implantação de 
práticas sustentáveis, informando, no referido documento quais são as práticas já 
implantadas e, quais as metas pretendidas a atingir na questão da 
sustentabilidade ambiental. 

8.6. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte 

documentação, conforme item 10.5 do Anexo VII-A da in Nº 5/2017: 

8.6.1.  A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos 

exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas 

atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade 

da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 

inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 

8.6.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – 

DRSCI; 

8.6.3.  A comprovação do capital social proporcional ao número de 

cooperados necessários à prestação do serviço; 

8.6.4.  O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

8.6.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por 

parte dos cooperados que executarão o contrato;  

8.6.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe 

o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que 

tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; e 

8.6.7 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade 

jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da 

assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos 

cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 

últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 

cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 

reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 

cooperativa a contratar o objeto da licitação. 

8.7 O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
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municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 

do último exercício. 

8.8 As microempresas ou empresas de pequeno porte podem apresentar 

documentação de regularidade fiscal e trabalhista com restrição, desde que, em até 05 

dias úteis contados da declaração do vencedor, regularize a documentação, sob pena 

de incidência de sanções e da decadência do direito à contratação (art. 43 § 1º, da Lei 

Complementar nº 123/2006). 

8.9 Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão 

ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente 

no sistema (upload), no prazo de 2 horas (duas), após solicitação do Pregoeiro no 

sistema eletrônico.  Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de 

indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e-mail 

licitacao@ifrs.edu.br. Posteriormente, os documentos serão remetidos em original, por 

qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por 

servidor da Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em 

órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 05 (cinco) dias, após encerrado o 

prazo para o endereço. 

 

IFRS – Reitoria 
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Assunto: Pregão 69/2018 

 

8.10 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.11 A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da qualificação 

econômico-financeira e da habilitação jurídica, conforme o caso, poderá ser 

substituída pela consulta ao SICAF, nos casos em que a empresa estiver 

habilitada no referido sistema, conforme o disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 

3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 11.10.10.  

8.11.1 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de 

certidões, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação 

vencida junto ao SICAF. 

8.12 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através 

do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante 

será convocado a encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas, documento válido que 

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, 
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ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das licitantes 

qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

8.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.13.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 

8.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a 

existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 

da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

8.15 A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a 

reabertura da sessão pública. 

8.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

8.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

8.18 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.19 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

9 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 

que dele dependam. 
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9.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do 

art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

9.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 

a sessão reaberta. 

9.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, 

ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

9.2.2 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os 

dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus 

dados cadastrais atualizados. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 

deverá: 

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

11 DOS RECURSOS 

11.1 O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de 

regularização fiscal de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
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11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade 

e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 

prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.2.4 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que 

praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, ou no mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente informado, 

para decisão. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

no endereço constante neste Edital. 

12 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 

do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

13 DO TERMO DE CONTRATO 

13.1 Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de 

Contrato, cuja vigência será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse 

da Contratante até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme disciplinado no contrato.  
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13.2 Previamente à contratação, a Administração realizará consulta “on line” ao 

SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos 

resultados serão anexados aos autos do processo. 

13.2.1 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado 

deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) 

dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

13.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu 

recebimento.  

13.4 O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14 DO REAJUSTE 

14.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Contrato, anexo a este Edital. 

15 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no Termo de Referência. 

16 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no 

Termo de Referência. 

17 DO PAGAMENTO 

17.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

17.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e 

definitivo do serviço, nos seguintes termos:  

17.2.1. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a 

CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do 

cumprimento da obrigação contratual;   
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17.2.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, o fiscal técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 

consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.  

17.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento do relatório mencionado 

acima, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza 

o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

17.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 

apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções;  

17.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo 

dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 

apresentadas; e  

17.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização.  

17.4  Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.5 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 

servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados, 

devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no item 2 do Anexo XI da 

IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

17.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

17.7 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF 

para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

17.8 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, 

será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

17.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência 
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de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

17.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à contratada a ampla defesa.  

17.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação junto ao SICAF.   

17.12 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 

máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a 

contratada inadimplente no SICAF.  

17.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

17.13.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, 

exclusivamente para as atividades de prestação de serviços previstas no §5º-C, do 

artigo 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, observando-se as 

exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

17.14 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até o 

efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

I=(TX/100) 
 
365 
 
EM = I x N x VP, sendo: 

I = índice de atualização financeira; 

TX= Percentual de taxa de juros de mora anual; 

EM=Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
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VP = Valor da parcela a ser paga. 

18 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

18.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da 

proposta; 

18.1.2 apresentar documentação falsa; 

18.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.4 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.5 não mantiver a proposta; 

18.1.6 cometer fraude fiscal; 

18.1.7 comportar-se de modo inidôneo; 

18.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 

ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após 

o encerramento da fase de lances. 

18.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 

nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

18.3.1 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

18.3.2 Impedimento de licitar e de contratar com a União e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

18.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 

impedimento. 

18.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 

de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
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18.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 

dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

18.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

18.8 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 

19 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

19.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao@ifrs.edu.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço: Rua 
General Osório, 348, sala 401, Centro, Bento Gonçalves/RS, CEP 95700-086. 

19.3 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e 

quatro horas. 

19.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

19.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 

ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada 

para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, 

no endereço indicado no Edital. 

19.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

19.7 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro 

serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para 

consulta por qualquer interessado. 

20 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

20.2 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
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jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

20.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

20.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

20.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 

em dias de expediente na Administração. 

20.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

20.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.9 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

endereço Rua General Osório, 348, sala 401 – Bairro Centro, Bento Gonçalves/RS, nos 

dias úteis, no horário das 08h às 12h e 13h30min às 17h30min, mesmo endereço e 

período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

20.10 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

20.10.1 ANEXO I - Termo de Referência; 

20.10.2 ANEXO II- Estudos Preliminares 

20.10.3 ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

20.10.4 ANEXO IV – Modelo de Instrumento de Medição de Resultado - IMR 

Anexo V-B da IN SEGES/MP N.5/2017; 

20.10.5 ANEXO V - Modelo de Proposta 

20.10.6  ANEXO VI – (Declaração de Sustentabilidade Ambiental) 
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Bento Gonçalves, 12 de dezembro de 2018. 
 

 
 

Júlio Xandro Heck 
Reitor Pro-Tempore 

     Portaria MEC Nº 465, de 17 de maio de 2018, 
     Publicado no D.O.U. de 18 de maio de 2018.             
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO 69/2018 

(Processo Administrativo n° 23419.000877/2018-21) 

DO OBJETO 

1.1 Contratação de Serviços de Agente Integrador para vagas de estágio na Reitoria e nos 

Campi do Instituto Federal do Rio Grande do Sul- IFRS, a estudantes regularmente 

matriculados e com frequência efetiva que estejam frequentando o ensino regular em 

instituições de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação 

especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação 

de jovens e adultos, a fim de atender às necessidades do IFRS, conforme condições, 

quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento: 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

Unid Quantida
de 

Valor 
Estimado 
Mensal 

Valor 
Estimado 

Anual 

 

 

 

 

 

01 

Contratação de Serviços de Agente 

Integrador para vagas de estágio na 

Reitoria e nos Campi do Instituto Federal 

do Rio Grande do Sul- IFRS, a 

estudantes regularmente matriculados e 

com frequência efetiva que estejam 

frequentando o ensino regular em 

instituições de educação superior, de 

educação profissional, de ensino médio, 

da educação especial e dos anos finais 

do ensino fundamental, na modalidade 

profissional da educação de jovens e 

adultos, a fim de atender às 

necessidades do IFRS. 

30 vagas para estágio de ensino médio. 

90 vagas para estágio de ensino 

superior. 

 

 

 

 

 

Mês 

 

 
 
 
 
 
 
 
     12 

 

 

 

 

 

R$ 

3.506,40 

 

 

 

 

 

 

R$ 

42.076,80 

1.2 A quantidade de vagas de estágio é estimativa, e será contratada de acordo com a 

demanda do órgão. 

2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1  O IFRS fará a concessão de vagas para estágios remunerados com o objetivo de 
oferecer oportunidades aos estudantes para complementarem a formação escolar mediante 
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treinamento prático em situações reais de trabalho. A oportunidade concedida se traduz pelo 
conjunto de fatores que, durante o período de realização do estágio, são colocadas à 
disposição do estudante estagiário, sob a forma não só de espaço físico-operacional, mas 
também de recursos humanos, técnicos e instrumentais. 

Para tanto, faz-se necessária a contratação de um agente de integração especializado 
para desempenhar as atividades de recrutamento, contratação e acompanhamento do 
desempenho dos estagiários, visando atender plenamente a legislação vigente, 
especialmente diante da impossibilidade técnica e de pessoal, por parte do IFRS, em 
atender todos os interessados em estagiar perante o órgão, o que se mostra mais adequado 
contratar uma empresa especializada na prestação deste serviço. 

Desta forma, restam atendidos o interesse público da contratação, já que a empresa 
especializada contribuirá para propiciar aos estudantes interessados a oportunidade de 
estagiar perante este órgão, assim como resta atendida a economicidade, pois os custos 
decorrentes desta contratação são ínfimos se comparados com eventual deslocamento de 
servidor para exercer essa função. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

3.1 Trata-se de serviço comum nos do art. 1º da Lei 10.520 de 2002 tendo em vista que os 
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos através deste 
termo de referência e do edital e podem ser aferidos por meio de especificações usuais no 
mercado. 

3.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 2.271, 

de 1997, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou 

complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias 

funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 

3.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

4. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1  Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

Promover a interlocução entre o estagiário, a instituição de ensino e a contratante, auxiliar 

na comunicação entre todas as partes. Assim como, identificar oportunidades de estágio, 

ajustar suas condições de realização, fazer o acompanhamento administrativo, encaminhar 

negociação de seguros contra acidentes pessoais e cadastrar os estudantes. 
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5 INFORMAÇÕES IMPORTANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA: 

5.1 A demanda do órgão gerenciador e dos participantes tem como base as seguintes 

características: 

5.1.1 O número de vagas ofertadas não será superior a 20% do total da lotação aprovada 

para as categorias de nível superior e 10% para as de nível médio, para cada campus, 

conforme disposto, e demais critérios contidos na Orientação Normativa nº 2 de junho 

de 2016.   

5.1.2 Aos estudantes portadores de deficiência, será assegurado o direito de participar do 

programa de estágio cujas atividades sejam compatíveis com a deficiência de que são 

portadores, reservando-se 10% das vagas.  

5.1.3 Aos candidatos negros serão reservadas 30% das vagas conforme critérios dispostos 

no decreto 9.427 de 28 de junho de 2018. 

5.1.4 A licitante deverá fazer uma proposta com base no valor total anual estimado pelo IFRS 

para os gastos com os serviços de administração de contratação de estagiários. 

5.1.5 O vencedor deverá ter sua planilha da proposta comercial (Anexo IV) ajustada de 

acordo com o último lance ofertado no sítio oficial Compras Governamentais, 

informando o valor da taxa administrativa correspondente, a qual será utilizada durante 

a vigência do contrato. 

5.2 DO ESTÁGIO  

5.2.1 De acordo com a Lei nº 11.788, de 25/09/2008, o estágio é um ato educativo escolar 

supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho 

produtivo de educandos que estejam frequentando o ensino regular em instituições de 

educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos 

anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e 

adultos.  O estágio faz parte do projeto pedagógico do curso, além de integrar o itinerário 

formativo do educando, visando ao aprendizado de competências próprias da atividade 

profissional e à contextualização curricular objetivando o desenvolvimento do educando para a 

vida cidadã e para o trabalho. 

5.2.2 Os estudantes de nível superior contemplados pelo Programa Universidade para todos – 

ProUni e Programa de Financiamento Estudantil- FIES, terão prioridade para realização de 

estágio. 

5.2.3 A realização de estágio curricular não acarretará vínculo empregatício de qualquer 

natureza, observados os seguintes requisitos: 
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5.2.3.1 matrícula e frequência regular do educando em curso de educação superior, de 

educação profissional, de ensino médio e da educação especial e atestados pela instituição de 

ensino; 

5.2.3.2 celebração de termo de compromisso entre o educando, a parte concedente do estágio 

e a instituição de ensino; 

5.2.3.3 compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas previstas no 

termo de compromisso; 

5.2.4 O estágio dar-se-á mediante termo de compromisso celebrado entre o estudante, o IFRS, 

a Instituição de ensino e o agente de integração.  

 

5.3 DA CARGA HORÁRIA E SUPERVISÃO 

5.3.1 A carga horária, a definição do horário para realização das tarefas, bem como a 

supervisão do estágio e o controle da frequência e das atividades que serão desenvolvidas, 

ficarão a cargo do chefe da unidade que receberá o estagiário, desde que este possua 

formação ou experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do 

estagiário e possua nível de escolaridade superior ao dele. Na hipótese de o chefe do setor 

não possuir nível de escolaridade superior, o supervisor do estágio será a autoridade 

imediatamente superior à Chefia da unidade, com maior grau de escolaridade do que o 

estagiário. 

5.3.2 A frequência mensal será enviada à Unidade de Gestão de Pessoas de cada campus 

relacionado neste termo.  

5.3. 3 A carga horária será de, no máximo, quatro horas diárias e vinte horas semanais ou 

de seis horas diárias e trinta horas semanais, observado o horário de funcionamento do 

órgão ou entidade, desde que compatível com o horário escolar, devendo ser cumprida 

apenas no local indicado pelo órgão ou entidade. 

5.3.4 No caso de estudantes de educação especial e dos anos finais do ensino 

fundamental, na modalidade profissional de educação de jovens e adultos, a carga horária 

será de, no máximo, 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais. 

5.3.5 É vedada a realização de carga horária diária superiores às previstas acima, sendo 

proibida a compensação de horário, salvo quando justificada e devidamente autorizada por 
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escrito pela chefia imediata, hipótese em que o estagiário deverá compensar o horário não 

trabalhado até o mês subsequente ao da ocorrência. 

5.3.6 Será assegurada ao estagiário, nos períodos de avaliação de aprendizagem pelas 

instituições de ensino, carga horária reduzida pelo menos à metade, segundo estipulado no 

Termo de Compromisso e mediante comprovação.  

 

5.4 DO DESLIGAMENTO E SUBSTITUIÇÃO DO ESTAGIÁRIO 

5.4.1 O desligamento e a substituição do estagiário dar-se-ão nas seguintes hipóteses: 

5.4.1.1 automaticamente, ao término do estágio; 

5.4.1.2 a qualquer tempo, no interesse e conveniência da Administração; 

5.4.1.3 depois de decorrido a terça parte do tempo previsto para a duração do estágio se 

comprovada a insuficiência na avaliação de desempenho do estagiário no órgão ou na 

Instituição de Ensino; 

5.4.1.4 a pedido do estagiário; 

5.4.1.5 em decorrência do descumprimento de qualquer compromisso assumido na 

oportunidade de assinatura no Termo de Compromisso; 

5.4.1.6 devido não comparecimento, sem motivo justificado, por mais de cinco dias, 

consecutivos ou não, no período de um mês, ou por trinta dias durante todo o período de 

estágio; 

5.4.1.7 pela interrupção do curso na Instituição de Ensino a que pertença o estagiário; 

5.4.1.8 por conduta incompatível com a exigida pela Administração. 

 

5.5 DO VALOR DA BOLSA-AUXÍLIO 

5.5.1 O estudante de nível superior perceberá bolsa de estágio de R$ 520,00 (quinhentos e 

vinte reais) e o de nível médio perceberá bolsa de R$ 290,00 (duzentos e noventa reais), 

equivalente a 30 (trinta) horas semanais, conforme o disposto na Orientação Normativa nº 2 

de junho de 2016; 

5.5.2 Os valores das bolsas serão de R$ 364,00 (trezentos e sessenta e quatro reais) e de 

nível médio de 203,00 (duzentos e três reais) e no caso de 20 (vinte) horas semanais; 

5.5.3 O estudante em estágio não obrigatório receberá auxílio-transporte em pecúnia, no 

valor de R$ 6,00 (seis reais) por dia, proporcionalmente aos dias efetivamente estagiados.  
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O pagamento do auxílio-transporte será efetuado no mês anterior ao de sua utilização, 

sendo vedado o desconto de qualquer valor para que o estagiário o receba. 

 

5.6 DO RECESSO 

5.6.1 Será assegurado ao estagiário, sempre que o estágio não obrigatório tenha 

duração igual ou superior a 2 (dois) semestres, período de recesso de 30 (trinta) dias, 

e de maneira proporcional, na hipótese de estágio inferior a dois semestres. 

5.6.2 O recesso deverá ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares, 

sendo permitido seu parcelamento em até três etapas; 

5.6.3 O recesso acima referido será remunerado quando o estagiário receber bolsa. 

 

5.7 Os serviços serão prestados na Reitoria e/ ou no Campi do IFRS. A seleção dos 

estagiários deverá ocorrer na cidade onde cada campus está localizado, conforme 

tabela abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@ifrs.edu.br


 
      
 
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 
Diretoria de Licitações e Contratos 

Rua Gen. Osório, 348 – Centro – Bento Gonçalves/RS – CEP 95.700-086 

Telefone: (54) 3449.3363 – www.ifrs.edu.br – E-mail: licitacao@ifrs.edu.br 
 

IFRS – Reitoria 
Fls. n° Rubrica 

Unidade Endereço 

IFRS- Reitoria 
CNPJ: 10.637.926/0001-46 

Av. General Osório, nº 348, Bairro: Centro- Bento 
Gonçalves/RS - CEP: 95700-086 

Nome: Márcio Cristiano dos Santos 
Contato: (54) 3449- 3364 
E-mail: proad@ifrs.edu.br 

IFRS - Campus Alvorada 
CNPJ: 10.637.926/0016-22 

Rua: Vereador Lauro Barcellos n°285, Bairro: 
Bela Vista - Alvorada/RS-CEP: 94810-700 
Nome: Antônio Fernando Burkert Bueno 

Contato: (51) 3032-7700 
E-mail: dap@alvorada.ifrs.edu.br 

IFRS - Campus Bento Gonçalves 
CNPJ: 10.637.926/0002-27 

Av. Osvaldo Aranha n° 540, Bairro: Juventude da 
Enologia – Bento Gonçalves /RS-CEP: 95700-

000 
Nome: Elisangela Batista Maciel 

Contato: (54) 3455-3271 
E-mail: dap@bento.ifrs.edu.br 

IFRS – Campus Canoas 
CNPJ: 10.637.926/0006-50 

Rua: Dra. Maria Zélia Carneiro de Figueiredo 
n°870, Bairro: Igara III - Canoas/RS  CEP: 92412-

240 
Nome: Édio Fontana 

Contato: (51)3415-8233 
E-mail: dap@canoas.ifrs.edu.br 

IFRS - Campus Caxias do Sul 
CNPJ: 10.637.926/0010-37 

Rua: Avelino Antônio de Souza, n°1730, Bairro: 
Nossa Senhora de Fátima,  Caxias do 

Sul/RS CEP: 95043-700 
Nome: Rodrigo Dullius 

Contato: (54) 3204-2104 
E-mail: dap@caxias.ifrs.edu.br 

IFRS - Campus Erechim 
CNPJ: 10.637.926/0009-01 

Rua: Domingos Zanella n° 104, Bairro: Três 
Vendas- Erechim/ RS - CEP:99713-028 

Nome: Ivan José Suszek 
Contato: (54)3321-7513 

E-mail: dap@erechim.ifrs.edu.br 

IFRS - Campus Farroupilha 
CNPJ: 10.637.926/0011-18 

Av.São Vicente, n°785, Bairro Cinquentenário - 
Farroupilha/RS – CEP: 95180-000 

Nome: Rafael Kirchhof Ferret 
Contato: (54)3260-2435 

E-mail: dap@farroupilha.ifrs.edu.br 

IFRS - Campus Feliz 
CNPJ: 10.637.926/0013-80 

Rua: Princesa Isabel n°60, Bairro: Vila Rica - 
Feliz/RS CEP: 95770-000 

Nome: Vivian Treichel Giesel 
Contato: (51)3637- 4419 

E-mail: dap@feliz.ifrs.edu.br 

 

mailto:licitacao@ifrs.edu.br
mailto:proad@ifrs.edu.br
mailto:dap@alvorada.ifrs.edu.br
mailto:dap@bento.ifrs.edu.br
mailto:dap@canoas.ifrs.edu.br
mailto:dap@caxias.ifrs.edu.br
mailto:dap@erechim.ifrs.edu.br
mailto:dap@farroupilha.ifrs.edu.br
mailto:marinez.oliveira@feliz.ifrs.edu.br


 
      
 
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 
Diretoria de Licitações e Contratos 

Rua Gen. Osório, 348 – Centro – Bento Gonçalves/RS – CEP 95.700-086 

Telefone: (54) 3449.3363 – www.ifrs.edu.br – E-mail: licitacao@ifrs.edu.br 
 

IFRS – Reitoria 
Fls. n° Rubrica 

Unidade Endereço 

IFRS - Campus Ibirubá 
CNPJ: 10.637.926/0012-07 

Rua Nelsi Ribas Fritsch n°1111, Bairro: 
Esperança - Ibirubá/RS  CEP: 98200-000 

Nome: Jovani  José Alberti 
Contato: (54)3324-8103 

E-mail: dap@ibiruba.ifrs.edu.br 

IFRS – Campus Osório 
CNPJ: 10.637.926/0007-31 

Rua: Santos Dumont n°2127, Bairro: Albatroz – 
Osório/RS CEP:95520-000 
Nome: Uady Rocha Sessin 

Contato: (51)3601-3510 
E-mail: dap@osorio.ifrs.edu.br 

IFRS - Campus Porto Alegre 
CNPJ: 10.637.926/0003-08 

Rua: Coronel Vicente n°281, Bairro Centro- Porto 
Alegre/RS  CEP: 90.030-040 

Nome: Fabricio Sobrosa Affeldt 
Contato: (51)3930-6005 

E-mail: dap@poa.ifrs.edu.br 

IFRS – Campus Restinga 
CNPJ: 10.637.926/0008-12 

Rua 7121, Loteamento Industrial da Restinga, 
Lote 16,Quadra F,n°285 Bairro Restinga -

CEP:91795-130 – Porto Alegre/RS 
Nome: Caroline Kulba 

Contato: (51)3247-8411 
E-mail: dap@restinga.ifrs.edu.br 

IFRS – Campus Rio Grande 
CNPJ: 10.637.926/0005-70 

Rua: Eng. Alfredo Huch, n°475, Bairro: Centro – 
Rio Grande/RS CEP: 96201-460 

Nome: Walter Fernando Souza Ferreira 
Contato: (53)3233-8703 

E-mail: dap@riogrande.ifrs.edu.br 

IFRS- Campus Rolante 
CNPJ: 10.637.926/0015-41 

Rua: Alfredo Wust, n°645, (Térreo do Sindicato 
dos Sapateiros) Bairro: Centro – Rolante/RS 

CEP: 95690-000 
Nome: Nelson Rosa Madeira 

Contato: (54) 99176 4302 
E-mail: dap@rolante.ifrs.edu.br 

IFRS- Campus Sertão 
CNPJ: 10.637.926/0004-99 

Vila Engenheiro Luiz Englert s/n° - Sertão/RS 
CEP: 99170-000 

Nome: Leandro Antônio Colombelli 
Contato: (54)3345-8003 

E-mail: dap@sertao.ifrs.edu.br 

IFRS- Campus Vacaria 
CNPJ: 10.637.926/0014-60 

Rua: Estrada João Viterbo de Oliveira, 3061  Área 
Rural 

Cep: 95200-000   Vacaria-RS 
Nome: José Edson Azevedo da Silva 

Contato: (54)3232-9119 
E-mail: dap@vacaria.ifrs.edu.br 

IFRS- Campus Avançado Veranópolis 
CNPJ: 10.637.926/0001-46 

 

Rsc 470, 6500- Bairro: Sapopema – Veranópolis 
/RS CEP: 95330-000 

Nome: Aline Valquiria Prestes 
Contato: (54) 991941395 

E-mail: dap@veranopolis.ifrs.edu.br 

IFRS – Campus Viamão Avenida Senador Salgado Filho, 7000 – Jardim 
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CNPJ: 10.637.926/0017-03 
 

Krahe Centro- Viamão /RS CEP: 94440-000 
Nome: Ademir Gaudério Troina Júnior 

Contato: (51)  9984741150 
E-mail: dap@viamao.ifrs.edu.br 

 

6  METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

6.1 Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir 

estabelecidos: 

CRITÉRIO SUBCRITÉRIO SERVIÇO POR ENTREGA TOTAL 

PRAZO CUMPRIMENTO 

DE PRAZOS 

30 30 

QUALIDADE INCIDÊNCIA E 

RESOLUÇÃO DE 

OCORRÊNCIAS 

30 30 

VERIFICAÇÃO 

DOCUMENTAL 

NOTA FISCAL 20 40 

DOCUMENTAÇÃO 

ADICIONAL 

20 

 TOTAL 100 100 

Obs.: Na hipótese de não haver entrega, o prestador de serviço ficará com nota ZERO 

em todos os critérios de avaliação. 

7 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

7.1 Levantamento do número de estudantes aptos ao estágio tanto para nível médio quanto 
superior, respeitando as normativas federais; 
 
7.2 Apresentação de apólice de seguro para os estagiários; 
 
7.3 Observar a legislação relativa a estagiários, especialmente a Lei 11.788/2008 e 
Orientação Normativa n. 02 de junho de 2016; 
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7.4 Obter do IFRS a qualificação das oportunidades de estágios passíveis de serem 
concedidas; 
 
7.5 Encaminhar estudantes cadastrados e identificados com as oportunidades de estágios 

concedidas; 
 
7.6 Recrutar e pré-selecionar os candidatos a estágios em cada cidade onde a Reitoria e os 

campi estão localizados; 
 
7.7 Preparar toda documentação legal referente ao estágio; 
 
7.8 Preparar e providenciar para que o IFRS assine o Termo de Compromisso, observando-

se as exigências contidas nas normas legais e regulamentares pertinentes, constando 
pelo menos: 

 identificação do estagiário, do curso e o seu nível; 

 qualificação e assinatura dos subscreventes; 

 condições do estágio; 

 indicação expressa de que o Termo de Compromisso decorre de contrato; 

 menção de que o estágio não acarretará vínculo empregatício;  

 valor da bolsa mensal; 

 carga horária semanal de vinte ou trinta horas compatível com o horário escolar; 

 duração do estágio, que será de no máximo quatro semestres letivos obedecido 
o período mínimo de um semestre; 

 obrigação de apresentar relatórios bimestrais e final ao dirigente da unidade onde 
se realizar o estágio, sobre o desenvolvimento das tarefas que lhe forem 
cometidas; 

 assinaturas do estagiário e responsável pela IFRS e pela instituição de ensino; 

 condições de desligamento do estágio; 

 menção do contrato a que se vincula; 

 indicação precisa do professor orientador da área objeto de desenvolvimento, a 
quem caberá avaliar o desempenho do aluno;  

 indicação precisa do supervisor do IFRS, servidor de seu Quadro de Pessoal, 
com formação ou experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida 
no curso do estagiário, a quem caberá avaliar o desempenho do aluno; 

 indicação do número da apólice de seguros contra acidentes pessoais e o nome 
da seguradora. 

  
7.9 Promover periodicamente orientação aos servidores supervisores de estágio da 

contratante com a finalidade de dar maiores esclarecimentos do papel a ser prestado 
pelas partes integrantes do objeto, em prazo máximo de 20 dias úteis após a assinatura 
do Contrato; 

 
7.10 Observar o cumprimento pelas Instituições de Ensino conveniadas dos seguintes 

requisitos e obrigações: 
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 existência de adequação do estágio a proposta pedagógica do curso, a etapa e 
modalidade da formação escolar do estudante e ao horário e calendário escolar; 

 indicação do professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, responsável 
pelo acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário; 

 exigência do educando relatório semestral de atividades; 

 zelar pelo cumprimento do Termo de Compromisso, reorientando o estagiário para outro 
local em caso de descumprimento de suas normas; 

 elaborar normas complementares e instrumentos dos estágios de seus educandos; 

 comunicar o início do período letivo, as datas de realização de avaliações escolares ou 
acadêmicas e por menção de aprovação final; 

 incorporar o plano de atividades do estagiário, elaborado em acordo entre a contratante, 
a Instituição de Ensino e o educando ao termo de compromisso por meio de aditivos à 
medida que for avaliado, progressivamente, o desempenho do estudante. 
 

7.11 Notificar o IFRS de qualquer irregularidade ou alteração, constatada na situação 
escolar dos estagiários; 

 
7.12 Por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do estágio 

com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de 
desempenho; 

 
7.13 Manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio; 
 
7.14 Solicitar ao estagiário e enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 06 

(seis) meses, relatório de atividades; 
 
7.15 Apresentar planilha orçamentária mensal ao IFRS com os valores correspondentes 

para a liquidação das despesas do mês em questão, contendo o valor previsto no Termo 
de Contrato para custeio até o 5 dia útil do mês subsequente ao respectivo pagamento; 

 
7.16 Expedir o certificado de estágio. 

8 MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Instrumento de Medição de Resultado – IMR (Anexo V-B da IN SEGES/MP 05/2017).  
  

Para a avaliação da qualidade dos serviços prestados a fiscalização do contrato 
utilizará o indicador descrito no quadro abaixo:  
   

INDICADOR 01 – SOLUÇÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

Finalidade  

Garantir a execução de contratação e rescisão de estagiários 

para as vagas que virem a ser abertas no IFRS, assim como 

a manutenção destes contratos de modo a cumprir as 

atribuições do agente de integração previsto na lei 
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11.788/2008. 

Meta a cumprir  Prestar 100 % dos serviços de integração de estágios. 

Instrumento de medição  Planilha e relatório. 

Forma de 

acompanhamento  

Através de conferência, pelos fiscais do contrato, do serviço 

efetuado e do relatório do prestado de serviços.  

Periodicidade  Mensal.  

Mecanismo de Cálculo  

TCS = CS/NTC  
Onde:  
TCS = Taxa de chamados solucionados  
CS = Chamados solucionados sem pendências 

NTC = Nº total de chamados.  

Início de Vigência  A partir do primeiro dia a contar da data de assinatura do 

contrato.  

Faixas de ajuste no 

pagamento  

TCS ≥ 0,75 – sem redução do valor mensal do serviço.  

0,75 > TCS ≥ 0,50 – com redução de 5% do valor mensal do 

serviço.  

TCS < 0,50 – com redução de 10% do valor mensal do 

serviço.   

Sanções  Se TCS < 0,30 – multa de 20% sobre o valor mensal do 

serviço.  

Observações  

Para ajuste de pagamento não será necessária a abertura de 

processo administrativo. Na aplicação das sanções será 

garantida a ampla defesa e o contraditório. 

 

8.1 Os indicadores de desempenho poderão, a qualquer tempo e em comum acordo entre 

as partes, ser ajustados, ampliados e/ou reduzidos, desde que estas alterações sejam 

devidamente formalizadas através de Termo Aditivo de Contrato. 
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9 DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

9.1 A execução dos serviços será iniciada em 23 de janeiro de 2018. 

10 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

10.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida 

pela contratada, em conformidade com o item 6, ANEXO XI, da IN nº 05/2017.  

10.6 Participar da elaboração do contrato a ser celebrado com o agente de integração; 

10.7 Formalizar as oportunidades de estágios; 

10.8 Solicitar ao agente de integração a indicação de estudantes que preencham os 

requisitos exigidos pelas oportunidades de estágio; 

10.9 Informar o nome dos estudantes que efetivamente farão o estágio 

10.10 Celebrar com o estudante o Termo de Compromisso, observando-se as exigências 

contidas nas normas legais e regulamentares pertinentes; 

10.11 Possuir uma via de cada termo de compromisso de estágio; 

10.12 Receber os estudantes encaminhados e manter com os mesmos, entendimento sobre 

as condições de realização do estágio. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa 

execução dos serviços e permitir o acesso às instalações e aos equipamentos que os 

estagiários devam utilizar, e que estejam em poder ou sob a guarda da contratante, desde 

que os mesmos não sejam sigilosos; 
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10.13 Alertar os estagiários acerca do caráter reservado das informações, operações e 

documentos da contratante e sobre o cumprimento das normas disciplinares de estágio; 

10.14 Conceder aos estagiários a bolsa-auxílio e efetuar o pagamento, inclusive do auxílio 

transporte, por intermédio do Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos – 

SIAPE; 

10.15 Participar da sistemática de acompanhamento, supervisão e avaliação de estágios, 

fornecendo, quando for o caso, dados do ensino, diretamente ou através do agente de 

integração;  

10.16 Fornecer à Instituição de Ensino, quando solicitado, informações pertinentes ao 

desenvolvimento do estagiário; 

10.17 Receber e analisar as comunicações de desligamento de estagiários; 

10.18 Solicitar a substituição de estudantes estagiários quando necessário; 

10.19 Apresentar ao agente de integração os estagiários desligados; 

10.20 Dar amplo conhecimento das disposições contidas na Orientação Normativa nº 

02/2016, às unidades do respectivo órgão ou entidade, aos supervisores de estágio e aos 

próprios estagiários; 

10.21 Indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência 

profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e 

supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente; 

10.22 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar na Nota 

Fiscal/Fatura, a efetiva prestação do serviço, por meio de servidores designados pelo IFRS; 

10.23 Assegurar-se da boa prestação dos serviços verificando sempre o seu bom 

desempenho; 

10.24 Documentar as ocorrências havidas, ou procedimentos em não conformidade;  
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10.25 Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada inclusive quanto 

à continuidade da prestação dos serviços, que, ressalvados os casos de força maior, 

justificados e aceitos pelo contratante, não deve ser interrompida; 

10.26 Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, 

aplicações de sanções e alterações do contrato; 

10.27 Prestar aos funcionários da contratada as informações e os esclarecimentos que 

eventualmente venham a ser solicitados; 

10.28 Proporcionar à contratada as facilidades necessárias a fim de que possa 

desempenhar normalmente os serviços contratados; 

10.29 Efetuar os pagamentos devidos. 

10.31 Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles 

praticados no mercado pelas demais prestadoras dos serviços 

10.32 Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais, conforme 

legislação vigente; 

10.33 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, necessários à execução do Contrato; 

10.34 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.35 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis 

10.36 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

10.37 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos. 
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11 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de 

Referência e em sua proposta; 

11.2 Contratar em favor dos estagiários seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice 

seja compatível com os valores de mercado, conforme fique estabelecido no termo de 

compromisso; 

11.3 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou 

dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

11.6 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 

caso; 

11.7 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão o órgão para a execução do serviço; 

11.8 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante; 

11.9 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas 

da Administração; 

11.10 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 

Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 

evitar desvio de função; 

11.11 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 
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11.12 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

11.13  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

11.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

11.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

11.16 Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis 

para a realização do objeto da licitação. 

 

11.17  Observar a legislação relativa a estagiários, especialmente a Lei 11.788/2008 e 

Orientação Normativa n. 02 de junho de 2016;  

11.18  Obter do IFRS a qualificação das oportunidades de estágios passíveis de serem 

concedidas; 

11.19 Encaminhar estudantes cadastrados e identificados com as oportunidades de 

estágios concedidas; 

11.20 Recrutar e pré-selecionar os candidatos a estágios em cada cidade onde a Reitoria e 

os campi estão localizados;  

11.21 Preparar toda documentação legal referente ao estágio; 

11.22 Preparar e providenciar para que o IFRS assine o Termo de Compromisso, 

observando-se as exigências contidas nas normas legais e regulamentares pertinentes, 

constando pelo menos: 

11.22.1 identificação do estagiário, do curso e o seu nível; 

11.22.2 qualificação e assinatura dos subscreventes; 

11.22.3 condições do estágio; 

11.22.4 indicação expressa de que o Termo de Compromisso decorre de contrato; 
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11.22.5 menção de que o estágio não acarretará vínculo empregatício; 

11.22.6 valor da bolsa mensal; 

11.22.7 carga horária semanal de vinte ou trinta horas compatível com o horário 

escolar; 

11.22.8 duração do estágio, que será de no máximo quatro semestres letivos 

obedecido o período mínimo de um semestre; 

11.22.9 obrigação de apresentar relatórios semestrais e final ao dirigente da unidade 

onde se realizar o estágio, sobre o desenvolvimento das tarefas que lhe forem cometidas; 

11.22.10 assinaturas do estagiário e responsável pela IFRS e pela instituição de 

ensino; 

11.22.11 condições de desligamento do estágio; 

11.22.12 menção do contrato a que se vincula;  

11.22.13 indicação precisa do professor orientador da área objeto de desenvolvimento, 

a quem caberá avaliar o desempenho do aluno;      

11.22.14 indicação precisa do supervisor do IFRS, servidor de seu Quadro de Pessoal, 

com formação ou experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso 

do estagiário, a quem caberá avaliar o desempenho do aluno; 

11.22.15 indicação do número da apólice de seguros contra acidentes pessoais e o 

nome da seguradora.  

11.23 Promover periodicamente orientação aos servidores supervisores de estágio da 

contratante com a finalidade de dar maiores esclarecimentos do papel a ser prestado pelas 

partes integrantes do objeto, em prazo máximo de 20 dias úteis após a assinatura do 

Contrato; 

11.24 Observar o cumprimento pelas Instituições de Ensino conveniadas dos seguintes 

requisitos e obrigações:  

11.24.1 existência de adequação do estágio a proposta pedagógica do curso, a etapa 

e modalidade da formação escolar do estudante e ao horário e calendário escolar; 
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11.24.2 indicação do professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, 

responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário; 

11.24.3 exigência do educando relatório semestral de atividades; 

11.24.4 zelar pelo cumprimento do Termo de Compromisso, reorientando o estagiário 

para outro local em caso de descumprimento de suas normas; 

11.24.5 elaborar normas complementares e instrumentos dos estágios de seus 

educandos; 

11.24.6 comunicar o início do período letivo, as datas de realização de avaliações 

escolares ou acadêmicas e por menção de aprovação final;     

11.24.7 incorporar o plano de atividades do estagiário, elaborado em acordo entre a 

contratante, a Instituição de Ensino e o educando ao termo de compromisso por meio de 

aditivos à medida que for avaliado, progressivamente, o desempenho do estudante. 

11.25  Notificar o IFRS de qualquer irregularidade ou alteração, constatada na situação 

escolar dos estagiários; 

11.26  Por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do estágio 

com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de 

desempenho;  

11.27  Manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de 

estágio;  

11.28 Solicitar ao estagiário e enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 

2 (dois) meses, relatório de atividades; 

11.29  Apresentar planilha orçamentária mensal ao IFRS com os valores correspondentes 

para a liquidação das despesas do mês em questão, contendo o valor previsto no Termo de 

Contrato até o 5 dia útil do mês subsequente ao respectivo pagamento; 

11.30  Expedir o certificado de estágio. 
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12 DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1.   Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

13.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/por outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato. 

 

14 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

14.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 

necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 

exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 

na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 

1997. 

14.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

14.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com 

base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

14.4 A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados 

no art. 47 e no ANEXO V, item 2.6, i, ambos da IN nº 05/2017. 

14.5 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do 

objeto e utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo 

previsto no Anexo XXX, ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da 

prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base 

nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 

qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

14.6 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros 

mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

mailto:licitacao@ifrs.edu.br


 
      
 
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 
Diretoria de Licitações e Contratos 

Rua Gen. Osório, 348 – Centro – Bento Gonçalves/RS – CEP 95.700-086 

Telefone: (54) 3449.3363 – www.ifrs.edu.br – E-mail: licitacao@ifrs.edu.br 
 

IFRS – Reitoria 
Fls. n° Rubrica 

14.7 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar 

constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, 

devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e 

irregularidades constatadas.  

14.8 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação 

da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizada.  

14.9 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize 

a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

14.10 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço 

com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

14.11 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação 

do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 

mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 

aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 

convocatório.  

14.12 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde 

que o período escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços.  

14.13 O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

14.14  A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá 

ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua 

relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na 

proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 

marca, qualidade e forma de uso.  

14.15 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.16 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e 

responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções 
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administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo 

culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

14.17 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15 DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO  

15.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser elaborado relatório circunstanciado, contendo o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e 

demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo. 

15.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

15.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço 

executado e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

15.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 

o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

15.3.2.  Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, 

o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução 

do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que 

poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato (item 4 do 

ANEXO VIII-A da IN nº 05/2017). 

mailto:licitacao@ifrs.edu.br


 
      
 
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 
Diretoria de Licitações e Contratos 

Rua Gen. Osório, 348 – Centro – Bento Gonçalves/RS – CEP 95.700-086 

Telefone: (54) 3449.3363 – www.ifrs.edu.br – E-mail: licitacao@ifrs.edu.br 
 

IFRS – Reitoria 
Fls. n° Rubrica 

15.4. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, 

será realizado pelo gestor do contrato. 

15.4.1. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação 

apresentada pela fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que 

impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções. 

15.4.2. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento 

definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentação 

apresentados, e comunicará a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou 

Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no 

Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

15.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

16 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 

10.520, de 2002, a Contratada que: 

16.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 

assumidas em decorrência da contratação; 

16.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 

16.1.4 comportar-se de modo inidôneo; e 

16.1.5 cometer fraude fiscal. 

16.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

16.2.2 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de 

quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, 

assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

16.2.3 Multa de:  

16.2.3.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por 

cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na 

execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o 
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décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução 

com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 

sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

16.2.3.2 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) 

sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, 

por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução 

parcial da obrigação assumida; 

16.2.3.3 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) 

sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação 

assumida; 

16.2.3.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, 

conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

16.2.3.5  0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por 

dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por 

ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento. O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração 

CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

16.2.3.5 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 

consideradas independentes entre si. 

16.2.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração 

Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos. 

16.2.5 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades 

da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo 

prazo de até cinco anos. 

16.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados.  

16.3 As sanções previstas nos subitens 18.2.1, 18.2.3, 18.2.4 e 18.2.5 poderão 

ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a 

dos pagamentos a serem efetuados. 
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16.4 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de 

acordo com as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de 

causar dano físico, lesão corporal ou 

conseqüências letais, por ocorrência; 

05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais 

por dia e por unidade de atendimento; 

04 

3 

Manter funcionário sem qualificação para 

executar os serviços contratados, por empregado 

e por dia; 

03 
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4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 

Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por 

ocorrência; 

02 

6 

Substituir empregado alocado que não atenda às 

necessidades do serviço, por funcionário e por 

dia; 

01 

7 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus 

Anexos não previstos nesta tabela de multas, 

após reincidência formalmente notificada pelo 

órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

8 
Indicar e manter durante a execução do contrato 

os prepostos previstos no edital/contrato; 
01 

9 

Providenciar treinamento para seus funcionários 

conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA 

01 

 

16.5 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

16.5.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

16.5.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.5.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.  
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16.6  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 

9.784, de 1999. 

16.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

16.8  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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ANEXO II 
 

ESTUDOS PRELIMINARES 
 

NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE AGENTE INTEGRADOR 

DE ESTÁGIO PARA O IFRS. 

NO DA OS DE DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO:  ORDEM DE 

SERVIÇO Nº 08, DE 1º DE AGOSTO DE 2018. 

 

DIRETRIZES QUE NORTEARÃO OS ESTUDOS PRELIMINARES: 

1. Há normativos que disciplinam os serviços a serem contratados, de acordo com a 
sua natureza (legislação, normas técnicas, acórdãos e súmulas, portarias...)? 
Especifique. 
 
As normas jurídicas que disciplinam o objeto da presente contratação é a lei 
11.788/2008 - Dispõe sobre o estágio de estudantes; altera a redação do art. 428 da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 
1o de maio de 1943, e a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996; revoga as Leis 
nos 6.494, de 7 de dezembro de 1977, e 8.859, de 23 de março de 1994, o parágrafo 
único do art. 82 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e o art. 6o da Medida 
Provisória no 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 e dá outras providências, além da 
Orientação Normativa Nº 2 de 24 de junho de 2016 - Estabelece orientações sobre a 
aceitação de estagiários no âmbito da administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional. 

 
2. Se houve contratação anterior no IFRS analisar as inconsistências a fim de prevenir 

a ocorrência destas neste processo. 
 
Houve contratação anterior conforme pregão eletrônico 143/2013 que deu origem ao 
contrato 01/2014. Durante a execução do contrato a empresa demonstrou 
descontentamento com relação ao número de contratações efetuadas frente ao 
estimativo da licitação, visto que o fornecedor baixou a proposta durante o pregão 
com a expectativa de contratar 378 estagiários à época, porém a média anual de 
contratação durante a vigência do instrumento contratual foi de 113 estagiários.   

 
ESPECIFICAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

3. Qual(is) a(s) justificativa(s) e/ou motivos para esta contratação?  
 
A necessidade de contratação de um agente de integração baseia-se, de acordo 
com a Lei 11.788/2008, nos artigos 5° e 6°, no auxílio no processo de 
aperfeiçoamento do estágio identificando as oportunidades, ajustando suas 
condições de realização, fazendo o acompanhamento administrativo, encaminhando 
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negociação de seguros contra acidentes pessoais e cadastrando os estudantes, 
selecionando locais de estágio e organizando o cadastro das concedentes das 
oportunidades de estágio.  A necessidade parte do que é permitido em lei, porém 
resume-se no acompanhamento administrativo e seleção de estudantes para as 
vagas que vierem a surgir. 

 
REFERÊNCIA AOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO: 

4. A contratação está alinhada com o PDI, Planejamento Estratégico e incluído no 
Plano de Ação? Identificar as ações. 
 
Sim, está alinhada com o PDI. Plano de Ação: “Manter o contrato de estagiários em 
todo o IFRS”. 

 
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

5. Quais os requisitos necessários ao atendimento da necessidade?  
 

5.1 Levantamento do número de estudantes aptos ao estágio tanto para nível médio quanto 
superior, respeitando as normativas federais; 
 
5.2 Apresentação de apólice de seguro para os estagiários; 
 
5.3 Observar a legislação relativa a estagiários, especialmente a Lei 11.788/2008 e 
Orientação Normativa n. 02 de junho de 2016; 
 
5.4 Encaminhar estudantes cadastrados e identificados com as oportunidades de estágios 

concedidas; 
 
5.5 Recrutar e pré-selecionar os candidatos a estágios em cada cidade onde a Reitoria e os 

campi estão localizados; 
 
5.6 Preparar toda documentação legal referente ao estágio; 
 
5.7 Preparar e providenciar para que o IFRS assine o Termo de Compromisso, observando-

se as exigências contidas nas normas legais e regulamentares pertinentes, constando 
pelo menos: 

 identificação do estagiário, do curso e o seu nível; 

 qualificação e assinatura dos subscreventes; 

 condições do estágio; 

 indicação expressa de que o Termo de Compromisso decorre de contrato; 

 menção de que o estágio não acarretará vínculo empregatício;  

 valor da bolsa mensal; 

 carga horária semanal de vinte ou trinta horas compatível com o horário escolar; 

 duração do estágio, que será de no máximo quatro semestres letivos obedecido 
o período mínimo de um semestre; 
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 obrigação de apresentar relatórios bimestrais e final ao dirigente da unidade onde 
se realizar o estágio, sobre o desenvolvimento das tarefas que lhe forem 
cometidas; 

 assinaturas do estagiário e responsável pela IFRS e pela instituição de ensino; 

 condições de desligamento do estágio; 

 menção do contrato a que se vincula; 

 indicação precisa do professor orientador da área objeto de desenvolvimento, a 
quem caberá avaliar o desempenho do aluno;  

 indicação precisa do supervisor do IFRS, servidor de seu Quadro de Pessoal, 
com formação ou experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida 
no curso do estagiário, a quem caberá avaliar o desempenho do aluno; 

 indicação do número da apólice de seguros contra acidentes pessoais e o nome 
da seguradora. 

  
5.8 Promover periodicamente orientação aos servidores supervisores de estágio da 

contratante com a finalidade de dar maiores esclarecimentos do papel a ser prestado 
pelas partes integrantes do objeto, em prazo máximo de 20 dias úteis após a assinatura 
do Contrato; 

 
5.9 Observar o cumprimento pelas Instituições de Ensino conveniadas dos seguintes 

requisitos e obrigações: 

 existência de adequação do estágio a proposta pedagógica do curso, a etapa e 
modalidade da formação escolar do estudante e ao horário e calendário escolar; 

 indicação do professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, responsável 
pelo acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário; 

 exigência do educando relatório semestral de atividades; 

 zelar pelo cumprimento do Termo de Compromisso, reorientando o estagiário para outro 
local em caso de descumprimento de suas normas; 

 elaborar normas complementares e instrumentos dos estágios de seus educandos; 

 comunicar o início do período letivo, as datas de realização de avaliações escolares ou 
acadêmicas e por menção de aprovação final; 

 incorporar o plano de atividades do estagiário, elaborado em acordo entre a contratante, 
a Instituição de Ensino e o educando ao termo de compromisso por meio de aditivos à 
medida que for avaliado, progressivamente, o desempenho do estudante. 
 

5.10 Notificar o IFRS de qualquer irregularidade ou alteração, constatada na situação 
escolar dos estagiários; 

 
5.11 Por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do estágio 

com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de 
desempenho; 

 
5.12 Manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio; 
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5.13 Solicitar ao estagiário e enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 06 
(seis) meses, relatório de atividades; 

 
5.14 Apresentar planilha orçamentária mensal ao IFRS com os valores correspondentes 

para a liquidação das despesas do mês em questão, contendo o valor previsto no Termo 
de Contrato até o 5º dia útil do mês subsequente ao respectivo pagamento; 

 
5.15 Expedir o certificado de estágio. 
 
5.16 Obter do IFRS a qualificação das oportunidades de estágios passíveis de serem 

concedidas. 
 

6. Esta contratação tem caráter continuado? Justifique. 
 
Trata-se de demanda de caráter continuado tendo em vista a constante necessidade 
de estágios obrigatórios de acordo com as normativas federais vigentes no tocante à 
educação em níveis médio e superior. 
 

7. Há a possibilidade de inclusão de critérios de sustentabilidade na contratação, desde 
a especificação técnica até como obrigações da contratada (verificar no Guia 
Nacional de Licitações Sustentáveis da AGU/CGU)? 
 
De acordo com o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da AGU, não há critérios 
de sustentabilidades que se enquadram no objeto da presente contratação. 
 

8. Qual deverá ser a duração inicial do contrato?  
 
A Contratação será de até 12 meses, podendo ser prorrogada por até 60 meses, 
conforme IN 05/2017 e lei 8.666/93. 
 

9. Havendo contrato vigente no IFRS para o mesmo objeto, há a necessidade de a 
contratada promover a transição contratual com transferência de conhecimento, 
tecnologia e técnicas empregadas?  
 
Não há necessidade de promover transição contratual com transferência de 
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas. 

 
PESQUISA DAS SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO: 

10. Descreva quais as soluções do mercado para a necessidade verificada pelo IFRS 
(fornecedores, produtos, fabricantes, etc). Caso haja restrição de mercado, avaliar se 
os requisitos que possam limitar a participação são realmente indispensáveis. 
 
Há duas possibilidades aplicáveis ao caso, uma sendo o próprio IFRS executar as 
funções de agente de integração de estágio e a outra sendo por meio da contratação 
de uma empresa especializada na prestação do serviço de agente integrador.   
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11. Descreva a solução escolhida com todos os elementos para que a contratação 
produza os resultados pretendidos pela administração. Justifique demonstrando os 
benefícios diretos e indiretos que o IFRS almeja com a contratação, em termos de 
economicidade, eficácia, eficiência, de melhor aproveitamento dos recursos 
humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos 
ambientais positivos (por exemplo: diminuição do consumo de papel ou energia 
elétrica) bem como, se for o caso, de melhoria da qualidade de produtos ou serviços 
oferecidos à sociedade. 
 
A solução escolhida pela equipe de planejamento é a contratação de empresa 
especializada na prestação do serviço de agente de integração de estágio, tendo em 
vista que os Gestores de Pessoas do IFRS não dispõem de condições e da força de 
trabalho necessária ao acompanhamento das atividades de avaliação, orientação e 
supervisão dos estagiários, atividades desenvolvidas pelo agente integrador. 
Considerando, ainda, que a empresa fornecerá maior transparência e 
impessoalidade nos processos de contratação dos estagiários. 
 

           ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES: 
12. Qual a estimativa de quantidades? 

 
A estimativa é de 120 vagas de estágio, sendo 30 vagas destinadas a estudantes do 
ensino médio e 90 vagas destinadas a estudantes de nível superior. Trata-se de 
estimativa, portanto, não significa necessariamente que serão contratados na 
integralidade o quantitativo mencionado. 
 

13. Descreva o método de levantamento da estimativa das quantidades a serem 
contratadas, incluindo memória de cálculo e documentos que lhe dão suporte 
(contratos anteriores, experiências de outros órgãos...). 
 
O método foi por meio da análise das demandas da Reitoria e dos Campis; através 
do quantitativo contratado nos anos anteriores, assim como por meio de um cálculo 
feito de acordo com o número de servidores efetivos do órgão, conforme emana as 
normas vigentes, notadamente o art. 17, IV, da lei 11.788/2008. 

 
PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 
O parcelamento da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre 

que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto 
da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação 
de licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução da totalidade 
do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas. 

Definir e documentar o método para avaliar se o objeto é divisível, levando em consideração 
o mercado fornecedor, podendo ser parcelado caso a contratação nesses moldes 
assegure, concomitantemente: 
a) Ser técnica e economicamente viável; 

 
A realização da licitação com apenas 01 item mostra-se viável em todos os 
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aspectos, especialmente porque, conforme orçamentos com possíveis 
fornecedores, a porcentagem cobrada sobre os valores das bolsas é o mesmo 
tanto para estágios de ensino médio quanto para estágios de nível superior, bem 
como que uma única empresa fazendo o agenciamento de ambos os estágios 
contribuirá para que não haja divergências e incongruências com o processo de 
seleção, respeitando-se, assim, a isonomia e a mesma qualidade dos serviços 
efetuados para os dois modelos de estágio. 
 

b) Que não haverá perda de escala;  
Não haverá perda de escala nesta forma de contratação. 
 

c) Que haverá melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade. 
Essa contratação não trará prejuízos à ampliação da competitividade.  
 

14. Com base nos estudos acima, a licitação será dividida em lotes ou em itens 
separados? Justifique.  
A licitação será realizada com um item, abrangendo os estagiários de nível médio e 
os estagiários de nível superior. O valor da bolsa é estabelecido em normativas do 
governo e há o pagamento de uma taxa administrativa à contratada conforme 
disposto no quadro abaixo: Definiu-se a contratação por meio de um item com um 
contrato único gerenciado pela Reitoria tendo em vista que a demanda é comum aos 
campi e que os custos de manutenção do contrato serão menores, além do possível 
ganho de escala, dado o número total de contratações.  
 
 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

Unid Quantida
de 

Valor 
Estimado 
Mensal 

Valor 
Estimado 

Anual 

 

 

 

 

 

01 

Contratação de Serviços de Agente 

Integrador para vagas de estágio na 

Reitoria e nos Campi do Instituto Federal 

do Rio Grande do Sul- IFRS, a 

estudantes regularmente matriculados e 

com frequência efetiva que estejam 

frequentando o ensino regular em 

instituições de educação superior, de 

educação profissional, de ensino médio, 

da educação especial e dos anos finais 

do ensino fundamental, na modalidade 

profissional da educação de jovens e 

adultos, a fim de atender às 

necessidades do IFRS. 

30 vagas para estágio de ensino médio. 

90 vagas para estágio de ensino 

 

 

 

 

 

Mês 

 

 
 
 
 
 
 
 
     12 

 

 

 

 

 

R$ 

3.506,40 

 

 

 

 

 

 

R$ 

42.076,80 
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superior. 

 
 
ESTIMATIVAS DE PREÇOS: 

15. Descreva e documente o método para estimativa de preços ou meios de previsão de 
preços referenciais, devendo seguir as diretrizes da IN MPDG 03/2017. Demonstrar 
as memórias de cálculo da estimativa de preços e os documentos que lhe dão 
suporte (construção das planilhas de custo e formação de preços para os serviços 
terceirizados pelo setor de licitações e contratos e análise pela contabilidade). 
 

Para a consecução da estimativa de preços, foram utilizadas 03 pesquisas de mercado 
diretamente com possíveis fornecedores do serviço licitado, bem como 02 atas vigentes, 
com o mesmo objeto, de outros órgãos da Administração Federal. As médias das pesquisas 
junto aos fornecedores foram encontradas da seguinte forma: calculou-se 290+520 
(referente às duas bolsas auxílio), após multiplicou-se pela porcentagem que as empresas 
colocaram no orçamento e, por fim, dividiu-se por dois, que é referente às duas modalidades 
de estágio. Dessa forma, foi encontrada a média de preços, mostrando-se mais vantajosa 
para a Administração, atendendo-se, assim, aos princípios e normas que norteiam o 
procedimento.  Considerando, ainda, que os pregões encontrados de outros órgãos 
consideram apenas um único item, não separando por nível de ensino. Importante 
mencionar, ainda, que se trata apenas de uma estimativa de contratação, ou seja, haverá o 
pagamento conforme o número de estagiários contratados, não podendo passar de 120 
contratações. 
 

16. Mapa comparativo 
O mapa comparativo com as pesquisas de preços encontra-se juntado aos autos do 

procedimento licitatório. 
 

 
ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO IFRS:  

17. Há necessidade de contratações/aquisições correlatas? 
 
Não há necessidade. 
 

18. Realizar levantamento de ações necessárias à adequação do ambiente do IFRS 
para que a contratação surta seus efeitos, com os responsáveis por estes ajustes 
nos diversos setores (por exemplo: capacitações necessárias, aquisição de 
materiais, reformas...). Caso haja ações necessárias, juntar o cronograma ao 
processo e incluir, no mapa de riscos, os riscos de a contratação fracassar caso os 
ajustes não ocorram em tempo.  
 
Mostra-se necessário um curso de licitações com ênfase na fiscalização de contratos 
aos futuros fiscais das unidades do IFRS, para que possam exercer a função de 
fiscal do contrato advindo desse pregão de modo eficiente, atendendo todas as 
disposições constantes nos instrumentos normativos que se enquadram nesse 
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procedimento. 
 
DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

19. Declarar explicitamente que a contratação é viável ou não, justificando com base nos 
elementos anteriores dos Estudos Preliminares. 
 
De acordo com as informações apresentadas e com base nos documentos juntados 
ao referido processo de contratação, a Equipe de Planejamento da Contratação 
entende que a contratação é viável e opina pelo prosseguimento da mesma. 

  
Desse modo, restam atendidos todos os itens obrigatórios constantes no art. 24 da 
IN 05/2017 como manda o § 2º do mesmo diploma. 

  
Quanto aos demais itens constantes do art. 24 da IN 5 e que não são de abordagem 
obrigatória, entende-se que não são inerentes ao objeto, por isso, não serão 
mencionados. 

 
 
Bento Gonçalves, 08 de novembro de 2018. 
 
 
Marc Emerin 
SIAPE 1987217 

 
 
Clauderson Piazzetta 
SIAPE 2345183 
 

 
Julian Albino Spagnoli Calgaroto 
SIAPE 2066001 
 
 
Willian Rustick 
SIAPE 2084739 
 
 
Tatiane Dumerqui Kuczkowski 
SIAPE 2853218 
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ANEXO III 

TERMO DE CONTRATO  
 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS  Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A 

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

........................................................ E A EMPRESA 

.............................................................   

 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul- IFRS, com 

sede na Rua General Osório, 348, bairro Centro, na cidade de Bento Gonçalves –RS, 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.637.926/0001-46, neste ato representado(a) pelo(a) Reitor 

Pro Tempore, Sr. Júlio Xandro Heck, nomeado(a) pela  Portaria nº 465 de 17 de maio de 

2018, publicada no DOU de 18 de maio de 2018, inscrito(a) no CPF nº 934.760.430-53, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº 1061938229, doravante denominada 

CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) 

da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº 

........................., tendo em vista o que consta no Processo nº  23419.000877/2018-21 e em 

observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997, e da Instrução Normativa 

SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão nº 69/2018, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de Serviços de Agente 

Integrador de Estágio para o IFRS que serão prestados nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo 

e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 
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ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

Unid Quantida
de 

Valor 
Estimado 
Mensal 

Valor 
Estimado 

Anual 

 

 

 

 

 

01 

Contratação de Serviços de Agente 

Integrador para vagas de estágio na 

Reitoria e nos Campi do Instituto Federal 

do Rio Grande do Sul- IFRS, a 

estudantes regularmente matriculados e 

com frequência efetiva que estejam 

frequentando o ensino regular em 

instituições de educação superior, de 

educação profissional, de ensino médio, 

da educação especial e dos anos finais 

do ensino fundamental, na modalidade 

profissional da educação de jovens e 

adultos, a fim de atender às 

necessidades do IFRS. 

30 vagas para estágio de ensino médio. 

90 vagas para estágio de ensino 

superior. 

 

 

 

 

 

Mês 

 

 
 
 
 
 
 
 
     12 

 

 

 

 

 

R$ 

XXXXX 

 

 

 

 

 

 

R$ XXXXX 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início 

na data de .........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser 

prorrogado por interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que 

haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 

requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2 Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada;   

2.1.3 .Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.1.4 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço;   

2.1.5 Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 

para a Administração;   
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2.1.6 Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na 

prorrogação; e   

2.1.7 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 

habilitação.   

2.1.8 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.2 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1 O valor mensal da contratação é de R$.......... (.....), perfazendo o valor total de 

R$.......(....). 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados 

4 CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2019, na 

classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

PI: 

4.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro.  
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5 CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1 O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Edital e no Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017. 

6 CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1 O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno 

mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, 

pela variação do IPCA. 

6.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7 CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

7.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 

materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles 

previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

8 CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

9 CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

9.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

10.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 

da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

10.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

mailto:licitacao@ifrs.edu.br


 
      
 
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 
Diretoria de Licitações e Contratos 

Rua Gen. Osório, 348 – Centro – Bento Gonçalves/RS – CEP 95.700-086 

Telefone: (54) 3449.3363 – www.ifrs.edu.br – E-mail: licitacao@ifrs.edu.br 
 

IFRS – Reitoria 
Fls. n° Rubrica 

10.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.4.2 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.4.3 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.4.4 Indenizações e multas. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

11.1 É vedado à CONTRATADA: 

11.1.2 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

11.1.3 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993, bem como do ANEXO X da IN nº 05, de 2017. 

12.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

14.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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15 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

15.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será o da Seção Judiciária de Bento Gonçalves - Justiça Federal. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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ANEXO IV 

Instrumento de Medição de Resultado – IMR (Anexo V-B da IN SEGES/MP 05/2017).  

  

Para a avaliação da qualidade dos serviços prestados a fiscalização do contrato utilizará o 
indicador descrito no quadro abaixo:  
   

INDICADOR 01 – SOLUÇÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

Finalidade  

Garantir a execução de contratação e rescisão de estagiários 

para as vagas que virem a ser abertas no IFRS, assim como 

a manutenção destes contratos de modo a cumprir as 

atribuições do agente de integração previsto na lei 

11.788/2008. 

Meta a cumprir  Prestar 100 % dos serviços de integração de estágios. 

Instrumento de medição  Planilha e relatório. 

Forma de 

acompanhamento  

Através de conferência, pelos fiscais do contrato, do serviço 

efetuado e do relatório do prestado de serviços.  

Periodicidade  Mensal.  

Mecanismo de Cálculo  

TCS = CS/NTC  
Onde:  
TCS = Taxa de chamados solucionados  
CS = Chamados solucionados sem pendências 
NTC = Nº total de chamados.  

Início de Vigência  A partir do primeiro dia a contar da data de assinatura do 

contrato.  

Faixas de ajuste no 

pagamento  

TCS ≥ 0,75 – sem redução do valor mensal do serviço.  

0,75 > TCS ≥ 0,50 – com redução de 5% do valor mensal do 

serviço.  

TCS < 0,50 – com redução de 10% do valor mensal do 

serviço.   

Sanções  Se TCS < 0,30 – multa de 20% sobre o valor mensal do 

serviço.  
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Observações  

Para ajuste de pagamento não será necessária a abertura de 

processo administrativo. Na aplicação das sanções será 

garantida a ampla defesa e o contraditório. 

   

 

 

1 - Os indicadores de desempenho poderão, a qualquer tempo e em comum acordo entre 
as partes, ser ajustados, ampliados e/ou reduzidos, desde que estas alterações sejam 
devidamente formalizadas através de Termo Aditivo de Contrato.  
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ANEXO V 
 

PROPOSTA COMERCIAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 69/2018 

 
A planilha deverá ser encaminhada em papel timbrado da empresa participante do 
processo licitatório ou papel oficial, bem como, conter carimbo e assinatura do 
responsável. 
(Para elaboração da proposta de preços é necessária a leitura do Edital e Termo de 
Referência). 
 
Informações 
 
Razão Social: 
_________________________________________________________________ 
Nome Fantasia:  
_______________________________________________________________ 
CNPJ: _______________  I.E: 
___________________________________________________ 
Endereço:   
___________________________________________________________________ 
Telefone: _________________ Fax: 
_______________________________________________ 
E-mail:  
_____________________________________________________________________ 
Responsável legal:   
 

Item 
Descrição do objeto com 

especificações* 
Qtdade Un 

 
 

VALOR 
 
 
 

01 

Contratação de Serviços de Agente 
Integrador para vagas de estágio na 
Reitoria e nos Campi do Instituto 
Federal do Rio Grande do Sul- IFRS, 
a estudantes regularmente 
matriculados e com frequência 
efetiva que estejam frequentando o 
ensino regular em instituições de 
educação superior, de educação 
profissional, de ensino médio, da 
educação especial e dos anos finais 
do ensino fundamental, na 
modalidade profissional da educação 

12 Meses 
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de jovens e adultos, a fim de atender 
às necessidades do IFRS. 
 
30 vagas para estágio de ensino 

médio. Bolsa auxílio R$ 290,00 

90 vagas para estágio de ensino 
superior. Bolsa auxílio R$ 520,00 

 
Declaramos conhecer a legislação de regência desta Licitação e que os serviços 

serão fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, o que 
conhecemos e aceitamos em todos os termos, inclusive quanto ao pagamento e outros. 

Nos preços indicados acima estão incluídos, além dos serviços, todos os custos, 
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. Declaramos, ainda, 
cumprir todas as normas legais e regulamentares relativas à documentação, obtendo todas 
as autorizações que se fizerem necessárias junto aos órgãos públicos competentes. 

Esta proposta é válida por 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da realização 
da licitação.  
 

____________, ___ de _________ de 2018 
 
 
 
 

__________________________ 
Nome do Declarante 

          N° CPF do Declarante 
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ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO DE QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE 

SOCIOAMBIENTAL 
 
Para fins de participação no Pregão Eletrônico 69/2018, a empresa (NOME COMPLETO DA 
PROPONENTE)..........................................................................................................................
.................... 
CNPJ nº ........................................., sediado(a)......................(ENDEREÇO COMPLETO), 
DECLARA, sob as penas da Lei, que possui o compromisso e a responsabilidade com a 
Sustentabilidade Ambiental exigida para habilitação no edital do referido certame licitatório, 
conforme previsão no artigo 5º da IN/SLTI/MPOG 01/2010, bem como que respeita as 
normas de proteção ambiental tais como a Lei 12.305/2010, dentre outras aplicáveis à 
espécie. 
 
 

Local, data 
 
 

Assinatura : 
Nome do Representante Legal da Empresa: 

RG: 
CPF: 

OBS.: a presente declaração deverá ser assinada por representante legal do 
PROPONENTE. 
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